
Informo abaixo as especificações da impressora de cartões em PVC. 

 

ITEM 1 – IMPRESSORA DE CARTÃO EM PVC 

1 IMPRESSORA DE CARTÃO EM PVC 

1.1 Deverá ser compatível com o sistema operacional MS-Windows 10 ou superior; 

1.2 Impressão monocromática e colorida; 

1.3 Deverá utilizar método de impressão de sublimação de tinta com transferência térmica; 

1.4 
Funcionamento com cartões em PVC laminado com largura de 85,6 mm, comprimento de 53,98 mm e 
espessura de 0,76 mm (conforme o padrão CR-80 ou ISO 7810 ID1); 

1.5 Impressão sem bordas ou borda-a-borda (edge-to-edge), nas duas faces; 

1.6 
Capaz de imprimir pelo menos 100 cartões totalmente coloridos de face dupla por hora, utilizando o padrão 
YMCKO (yellow, magenta, cyan, black, overlay); 

1.7 Função de giro automático de cartão para impressão duplex (frente e verso); 

1.8 Resolução de impressão colorida de pelo menos 300 dpi; 

1.9 Capacidade do alimentador de entrada de pelo menos 100 cartões (0,76 mm); 

1.10 Capacidade do recipiente de saída de pelo menos 20 cartões (0,76 mm); 

1.11 Tensão de 110 ~ 240 V AC, 50 ~ 60 Hz (com chaveamento automático); 

1.12 Interface USB 2.0 ou superior; 

1.13 Deverá ser compatível com ribbons do padrão YMCKO; 

1.14 
Deverá incluir todos os acessórios necessários, como cabos, kit de limpeza e software controlador do 
dispositivo; 

1.15 Deverá ser disponibilizado manual em português ou inglês; 

1.16 Deverá possuir garantia mínima de 12 meses; 

1.17 Deverá ser compatível com o software Zebra Card Studio 2.0 Standard. 
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SEÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

 

 
Despacho DTEC-3

 

 

Prezado Sr. Diretor Técnico da DTEC,

 

Trata o presente de proposta de aquisição de
impressora de cartão PVC para impressão dos crachás TCESP.

Recentemente a seção DP-5 (atual DGP-3 - Seção
de Expediente e Prontuários Funcionais) abriu chamado
técnico (181775 do sistema Assyst) devido a falhas no
funcionamento da impressora Zebra ZXP Series 3 (BP
55356), utilizada para impressão dos smartcards com
certificados digitais (crachás).

A equipe de atendimento de TI executou as ações
de rotina, mas não logrou êxito, recomendando o
encaminhamento da impressora para uma assistência
técnica especializada.

Ocorre que a impressora ainda funciona, mesmo
que de forma precária, e como é a única disponível na Casa, 
caso seja enviada para conserto, a DGP-3 ficará
impossibilitada de realizar impressões nos crachás.

A solução proposta por esta seção técnica é a
aquisição de nova impressora similar, para resolver questões
como:

          - ter uma segunda impressora capaz de
imprimir os crachás do TCESP;

          - ter uma impressora de contingência
durante o período de manutenção da impressora BP 55356;

Cabe ressaltar que a impressora a ser adquirida
deve ser compatível com o programa CardStudio 2.0, visto
que a área usuária possui expertise na lida com esse
programa, a Casa detém licença e suporte do mesmo e,
principalmente, a área usuária possui arquivos e registros já
configurados e prontos para uso com o programa em
questão.

Sendo assim, preparamos o Termo de
Referência 0594793 (versão PDF) e 0594802 (versão
compactada) visando a aquisição de impressora que seja
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capaz de manter o nível de serviço prestado pela atual
impressora em uso (Zebra ZXP Series 3, com BP 55356) e
seja compatível com o programa CardStudio 2.0.

 

ITEM BEC 4663535
EMPRESA PREÇO (R$)

BZTech1 29.197,00
Automaplus2 15.224,00
Sáfara3 16.013,37
PREÇO MÉDIO (R$) 20.144,79

1. HTTPS://WWW.BZTECH.COM.BR/ZEBRA/IMPRESSORA-SERIE7-DUPLA-FACE-ETHERNET-LAMINACAO-2-LADOS

2. HTTPS://WWW.AUTOMAPLUS.COM.BR/PRODUTO/IMPRESSORA-DE-CARTAO-ZEBRA-ZXP-SERIE-7-FRENTE-E-VERSO-ETHERNET/?
UTM_SOURCE=GOOGLE%20SHOPPING&UTM_CAMPAIGN=CADASTRO%20DE%20PRODUTOS%202021&UTM_MEDIUM=CPC&UTM_TERM=14727&GCLID=EAIAIQOBCHMI6OQT262A-
GIVTWXVBB1RCQEGEAQYAIABEGIG-FD_BWE

3. HTTPS://LOJA.SAFARA.COM.BR/IMPRESSORA/IMPRESSORA-DE-CARTAO/IMPRESSORA-DE-CARTAO-ZEBRA-ZXP7-IMPRIME-2-LADOS?PARCEIRO=1343

Informamos, ainda, que pesquisa de preços na
internet trouxe os resultados acima, para a impressora Zebra
ZXP Series 7, com valor a ser investido variando entre
R$ 15.224,00 e R$ 29.197,00.

São essas as informações que trazemos a seu
conhecimento com sugestão de encaminhamento à Diretoria
de Materiais para providências referentes à aquisição.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCOS LOPES,
Chefe Técnico da Fiscalização, em 08/09/2022, às 17:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15
de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0596180 e o código CRC 8F3FDE7A.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0596180
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GABINETE DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA

 

 
Despacho GDTEC

Senhora Diretora da DGP,

 

Trata-se de proposta da diligente DTec-3, com
impacto nas atividades da operosa DGP-3 - Seção de
Expediente e Prontuários Funcionais, que trago ao seu
conhecimento.

Ocorre que entre as atividades da seção, como é
de seu conhecimento, está a impressão dos crachás,
atividade para a qual é necessário equipamento específico - a
saber, impressora de cartão PVC.

Ocorre que a seção possui atualmente apenas
uma unidade desta impressora, que apresentou/vem
apresentando problemas, funcionando, no momento, de
forma precária, e com a possibilidade de ser recolhida para
manutenção.

 Desta forma, questiono sobre a necessidade de
aquisição de uma ou mais impressoras para esta atividade, e
se a aquisição pode ser considerada como emergencial, visto
que há a iminência de falha e paralisação, ao menos
momentânea, das atividades.

 

Sendo este o questionamento, submeto à elevada
consideração.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAVID DE
ARAUJO, Diretor Técnico de Divisão, em 09/09/2022, às
09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0596372 e o código CRC 3D9696EB.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0596372

Despacho Proposta Aquisição de impressoras (0596372)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 5
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GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 
Despacho GDGP

Processo SEI: 0012895/2022-49

Assunto: aquisição de impressora para
emissão de smartcards

 

Sr Diretor da DTEC,

Considerando a possibilidade de falha
permanente ou de difícil manutenção/reparação da
impressora Zebra ZXP Series 3 (BP 55356), única
atualmente em uso na DGP-3 para impressão de smartcards
com certificados digitais, serviço que de forma alguma pode
ser paralisado em razão das demandas da Casa, proponho a
aquisição de 01 (uma) impressora, de forma emergencial,
conforme Termos de Referência 0594793 (versão PDF) e
0594802 (versão compactada).

Caso a proposta seja acolhida, assim que a nova
impressora for adquirida, instalada e funcionando
plenamente, proponho, ainda, a revisão completa, a título de
manutenção preventiva, da impressora Zebra ZXP Series 3
(BP 55356) para que seja mantida como segunda opção.

Oportunamente, ponderarei acerca da
necessidade de aquisição de outra impressora nova.

À DGP-3, para ciência e acompanhamento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA VILAS
BOAS SOARES ALEXANDRE, Diretora Técnica de
Divisão, em 09/09/2022, às 18:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no
art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0597237 e o código CRC 13AC00AE.
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https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/


Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0597237
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GABINETE DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA

 

 
Despacho GDTEC

Senhor Diretor de Departamento do DTI,

 

Trata-se de proposta de aquisição de impressora
de cartões rígidos (PVC), utilizada para a confecção dos
crachás pela DGP, que trago ao seu conhecimento.

Ocorre que a impressora atualmente em uso vem
apresentando problemas e dificultando a emissão destes
cartões. Por mais que a equipe da DTec-3 tenha logrado, até
o momento, retorná-la ao correto funcionamento,
entendemos que o eventual envio daquela para manutenção
causaria a interrupção do citado serviço por tempo
indeterminado, com eventuais prejuízos às atividades do
TCESP.

Desta forma, com a concordância da diretora da
DGP, consideramos que a aquisição de uma impressora do
tipo, de forma emergencial, traz maior disponibilidade,
eficiência, confiabilidade e segurança às atividades daquela
diligente diretoria. Após a aquisição, a atual impressora será
enviada para manutenção, para que possa ser verificada a
necessidade de uma segunda aquisição.

Conforme indica a pesquisa inicial de valores
(0596180), o menor valor de aquisição encontrado é de R$
15.224,00, e o valor médio é de R$ 20.144,79.

Como são produtos de prateleira, ou seja, sem
maiores configurações ou características técnicas além das já
listadas no Termo de Referência ( 0594793), para maior
agilidade todo o processo pode ser feito diretamente pela
DM, com apoio desta divisão de tecnologia.
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Sendo esta a proposta, submeto à elevada
consideração, solicitando a continuidade dos autos.

 

Respeitosamente,

 
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAVID DE
ARAUJO, Diretor Técnico de Divisão, em 12/09/2022, às
08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0597382 e o código CRC 65B736CE.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0597382
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SEÇÃO DE EXPEDIENTE E PRONTUÁRIOS FUNCIONAIS

 

 
Despacho DGP-3

Processo SEI: 0012895/2022-49

Assunto: aquisição de impressora para
emissão de smartcards

 

Senhora Diretora Técnica da DGP,

 

Ciente das providências em curso quanto à
aquisição em caráter emergencial de impressora para
emissão de smartcards.

Atenciosamente,

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ROSELANE DIAS
DOS SANTOS SIQUEIRA, Chefe Técnica da Fiscalização,
em 12/09/2022, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0597567 e o código CRC C893848D.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0597567
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GABINETE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 
Despacho GDTI

Senhor Diretor do DGA,

Trata-se de proposta de aquisição de impressora
de cartões rígidos (PVC), utilizada para a confecção dos
crachás pela DGP, a qual endosso.

Encaminho, para avaliação e prosseguimento.

 
Documento assinado eletronicamente por FABIO CORREA
XAVIER, Diretor Técnico de Departamento, em
12/09/2022, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0597879 e o código CRC EA5F7252.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0597879
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ASSESSORIA DE CONTRATOS

 

 
Despacho DGA-AC

PROCESSO: SEI N.º 0012895/2022-49

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

ASSUNTO:
Aquisição de impressora de cartões
rígidos (PVC), utilizada para a
confecção dos crachás pela DGP

EM EXAME: Instrução para a aquisição

 
 
À vista do solicitado pela Diretoria de Gestão de

Pessoas (0597237) e considerando a manifestação do setor
técnico (0596180), encaminhem-se os presentes autos à
Diretoria de Materiais para instrução da aquisição pretendida.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 12/09/2022, às 13:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0598024 e o código CRC CEC4A07D.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São SP - CEP 01017-906
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Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0598024
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
PROCESSO SEI 0012895/2022-49
OBJETO: Aquisição de impressora de cartão em PVC
ASSUNTO: Instruir a aquisição

 

Senhor Chefe Técnico da DM-1;

 

Os autos tratam da proposta de aquisição de 01
(uma) impressora de cartão em PVC para a Seção de
Expediente e Prontuários Funcionais (DGP-3), visto que a
impressora Zebra ZXP Series 3 (BP 55.356), única em uso,
está apresentando problemas e, em função da demanda da
Casa, a impressão de smartcards não pode ficar paralisada.
Assim, com o esforço da Diretoria de Tecnologia, o
equipamento ainda funciona de forma precária, sendo
recomendado o envio para assistência técnica especializada,
conforme exposto no Despacho DTEC-3 (0596180).

A Diretoria de Tecnologia propõe a aquisição de
uma impressora nova que, após estar em pleno
funcionamento, viabilizaria o envio da impressora BP 55.356
para reparo (0596372).

Dessa forma, a DTEC-3 elaborou o Termo de
Referência que consta no documento 0594793 e realizou
pesquisa de preços na internet (0596180).

Diante do exposto, encaminho os autos aos seus
cuidados para instruir a aquisição.
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Atenciosamente,

 
Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 12/09/2022,
às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0598335 e o código CRC 27714A0D.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0598335
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�]v�̂_ec̀�̂ |{_chc̀�c̀Z �̂\[̀d]�e �̂\[gh]ci_biĵkil\m��{[ĵ �̀\h[�̂ �̀f�[̀dh{f�[gh]ci_biĵkil\m
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àbcdefV<ÀX9:];Fh79M;i<Ok<K7<N7]7Â M@<K7<QjQQ<O{lOO<
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Ye_if[àb\_ie_~
�_�[ibZY}Z�a\�\
������Z��_��aZ�_Z�a\]̂b̀Z���Z���������
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Relatório de Atividades DM-1 -/2022

  
Fornecedores Consultados  -Documentos inseridos no processo relacionado - Relatório de Atividades SEI nº

0014166/2022-27

Item Empresa ContatoTelefoneemail Resultado da
consulta

1 B.S TECH COMERCIAL EIRELI Marcelo

(16)
3441-
2162 (16)
99307-
8550

atendimento@betastore.com.br Em análise do TR

2 FM COM. DE EQUIPS. PARA ESCRITORIO LTDA. Lorena
(11)
97493-
3501

lorena.camargo@fmsdi.com.br

Apesentou orçamento
de outras impressoras
com entrega em até
120 dias

3 ANDRE LUIZ KRIECHLE POTIENS - ME André

(19)
3043-
1005 (19)
99201-
4491

andre.viana@grupokps.com.br
Orçou Zebra ZXP
série 1 - não atende
(0602894)

4 SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS EIRELI Lucin

(11)2271-
1100
5561-
2681
99998-
7667

lucin@sistecnica.com.br

Orçou serie 7, PN
diferente do solicitado
pela DTEC, entrega
em 120 a 180 dias
(0604597), Zebra
Série 1 orçou
(0602899) e Série 3
(0602903)

5 AWI Informática Ltda. Nadynne
11 2521-
3152 (11)
99427-
6347

vendas3@awi.com.br

Orçou Zebra ZXP
série 1 - não atende
(0605399), Série 7
indisponível e pode
ter entrega em até
128 dias após
encomenda.

6 TCM Tarsis Dora  tarsistcm@gmail.com
Declinou em
apresentar
orçamento

7 M.E.CARTUCHOS E TONERS LTDA. ME Lilian
(14)
3813-
5002

vendas@mesuprimentos.com.brProduto indisponível
(0602892)

8 GP DISTRIB. DE EQUIPS. E AUTOMACAO COMER Wiliam

(14)
3042-
0566 (14)
99758-
3123

wilian@gepautomacao.com.br Não trabalha com
este produto

9 CHEIL COM.EQUIP. SERVS. IMPORTAÇAO EIRELI-EPP  
(11)
3674-
1199

cheil.licitacao@gmail.com Não trabalha com
impressoras Zebra.

10 CITSO COM. E SERV. IMP. INFORMATICA LTDA. - ME Carolina
(11)
5567-
7200

caroline.silva@camasso.com.br
Não tem esta
impressora Série 7
(0604587)

11 BZ Tech Automação Comal. Informática Ltda. Bruno (11)4063-
7935 contato@bztech.com.br

Suspensa a venda
para governo
(0604582), preços
site  sob
encomenda(0605782)

12 Automaclick  
3181-
9151
34457-
4067

comercial@automaclick.com.br

Série 7 tem entrega
em até 200 dias. Não
está atendendo
governo (0604871).

13 Seal Telecom - Seal Sistemas e Tecnologia de Informação LtdaHenrique

(11)
2134-
3870 (11)
2134-
3829

hperez@seal.com.br
Sem previsão de
produto em estoque
(0604874)

(11) Encaminhado
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14 Automaplus - Plus Consultoria Comércio e Informática Ltda Marielli

(11)
2714-
0690 (11)
96467-
0329

vendas@automaplus.com.br

partnumber
(0605617). Preço
internet (0605791),
Preço e condições
Proposta (0606315)

15 Sáfara Tecnologia  
(11)
4003-
7962

mcarriel@safara.com.br

Em análise do TR.
Preço site (0605791).
Preço site Doc SEI
0605795. Item sob
encomenda, preço é o
dolar no dia do
faturamento.

16 Planetwork Natália

(11)
2338-
6930
2338-
7029

atendimento@planetwork.net.br Em Análise do TR

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 22/09/2022, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0605719 e o código CRC 628DC0D6.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0605719
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Relatório de Atividades DM-1 -/2022

  
Síntese do Resultado da Pesquisa de Preços por Produto -
Documentos inseridos no processo relacionado - Relatório de
Atividades SEI nº 0014166/2022-27.
Impressora ofertada Preço Empresa Informação sumarizada
Zebra Printer ZXP Series 1 single Sided Brazil R$ 8.390,00 Grupo KPS (0602894) Uma peça em estoque. Não atende ao TR (DTEC 0602902).
Zebra Printer ZXP Series 1 single Sided Brazil não orçou AWI (0605399) Uma peça em estoque. Não atende ao TR (DTEC 0602902).
Zebra ZXP Series 3 R$ 8.615,00 Sistécnica (0602903)

Uma peça em estoque. Não atende ao TR, descontinuada
sem suporte (DTEC 0603756).

Zebra ZXP Series 7 R$ 16.260,00 Sistécnica (0604597)
Sob encomenda, entrega em até 180 dias. Partnumber
informado é diferente do solicitado pela DTEC.

Zebra ZXP Series 7 não orçou
Automaclick
(0604871)

Entrega sob encomenda, até 200 dias. Não atende
governo.

Zebra ZXP Series 7 não orçou Seal Store (0604874) Sem previsão de estoque.
Zebra ZXP Series 7 não orçou AWI (0605399) Sob encomenda entrega em até 120 dias.
Zebra ZXP Series 7 R$ 15.815,00 BZTech (0605782)

Sob encomenda (0605782), vendas suspensas ao
governo.(0604582)

Zebra ZXP Series 7
R$ 15.224,00 site

R$ 18.850,00 proposta

Automaplus
(0605617)

Automaplus(0606315)
Site e proposta comercial possuem valores diferentes. 

Zebra ZXP Series 7 R$ 16.013,37 Sáfara (0605795)
Sob encomenda, prazo a consulta. Preço atualizado pelo
dólar do dia de faturamento.

Impressora de cartão PVC ZC300 R$ 6.230,00 FM (0605523) Sob encomenda, entrega em até 120 dias
Impressora de cartão ZXP9 R$ 21.520,35 FM (0605523) Sob encomenda, entrega em até 120 dias

 

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 22/09/2022, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0605871 e o código CRC BE84DA55.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0605871
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Informação DM-1

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

Versam os autos sobre a aquisição em caráter
emergencial de impressora para emissão de smartcard (DGP-
3 DOC SEI nº 0597567), com base do Termo de Referência
DOC SEI nº 0594793.

Em atendimento ao Despacho GDM (0598335), o
processo relacionado SEI nº0014166/2022-27 foi criado para
inserir os documentos relativos à sondagem de preços, que
foi realizada entre 16 (dezesseis) empresas, cujos resultados
estão sumarizados no DOC-SEI nº 0605719.

Como resposta ao Termo de Referência,
inicialmente, foi recebido orçamento com a impressora
"Zebra Printer ZXP Series 1 single Sided Brazil", que não
atende ao Termo de Referência, bem como proposta do
produto "Zebra ZXP Series 3", recusada por estar
descontinuada e não dispor de suporte do fabricante (DTEC,
DOC SEI nº 0603776).

Indicada a impressora Zebra ZXP Series 7, Part
Number Z72-000C0000BR00 EX (0605519), a prospecção

Informação Condições de mercado (0606026)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 27



prosseguiu, entretanto, como sistematizado no DOC SEI
nº 0605871, os fornecedores consultados informam (como,
por exemplo, no DOC SEI 0605399), que o produto está
indisponível devido escassez de insumos e componentes, que
a aquisição se dá sob encomenda e, em geral, a entrega é
prevista entre 120 a 200 dias. Observa-se que o produto tem
o preço impactado pela variação cambial do dólar e, como
explícito pelo fornecedor Sáfara (0605795) , o preço final se
dá na conversão em reais à época do faturamento.

Também foram ofertadas as impressoras PVC
ZC300 e ZXP9 (0605523), sob as mesmas condições de
mercado.

Pelo exposto, proponho que os autos tramitem
para apreciação do G. D. M.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 22/09/2022, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0606026 e o código CRC ED63EA6A.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0606026
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

 

Objeto: aquisição de impressora de cartão em
PVC

Assunto: apreciação pela área técnica das
condições de mercado para o produto solicitado.

 

Senhora Diretora de Materiais

Conforme informação DM-1 (0606026), em suma,
a impressora solicitada pela Dtec, a Zebra ZXP Series 7, não
está disponível no mercado nacional, em uma eventual
aquisição a entrega seria realizada entre 120 e 200 dias.
Também os valores ofertados são estimativas, uma vez que o
preço é baseado no dólar do dia do faturamento.

A DM-1 recebeu orçamentos para o modelo Zebra
Série 1 e Zebra Série 3, que não atendem ao TR. Também
foram ofertadas as impressoras PVC ZC300 e ZXP9
(0605523), sob as mesmas condições de mercado da Zebra

Despacho 0606356         SEI 0012895/2022-49 / pg. 29



ZXP Série 7.

Diante do exposto, em detalhes na informação
DM-1 no Doc. SEI 0606026, sugiro, s.m.j., o encaminhamento
dos autos à Dtec para, com a colaboração daquela Diretoria,
encontrarmos uma forma de atender à demanda da DGP-3 -
Seção de Expediente e Prontuários Funcionais.

Às considerações Vossa Senhoria.

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
22/09/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0606356 e o código CRC 4D53DAAE.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0606356
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
PROCESSO SEI 0012895/2022-49
OBJETO: Aquisição de impressora de cartão em PVC
 
 

Senhor Diretor de Tecnologia;

 

Cuidam os autos da proposta de aquisição de 01
(uma) impressora de cartão em PVC para a Seção de
Expediente e Prontuários Funcionais (DGP-3), nos termos
indicados no Despacho DTEC-3 (0596180).

Direcionados à DM-1 para prospecção de mercado
(0598335), foram consultadas 16 (dezesseis) empresas
0605719.

Recebidos orçamentos,  os modelos Zebra Printer
ZXP Series 1 single Sided Brazil e Zebra ZXP Series 3 foram
recusados, respectivamente, por não atender ao Termo de
Referência e por estar descontinuado (0603776).

Já em relação ao modelo Zebra ZXP Series 7, os
fornecedores indicam que o produto está indisponível a
pronta entrega em razão da escassez de componentes, sendo
a aquisição através de encomenda com prazo de entrega
entre 120 a 200 dias, como se vê no documento 0605871.
Ainda, a empresa Sáfara informa que para o valor final do
produto será utilizado a cotação do dólar no dia do
faturamento (0605795).

O mesmo acontece para as impressoras PVC
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ZC300 e ZXP9, com prazo de entrega de 90 a 120 dias
(0605523).

Diante do exposto, em especial a dificuldade de
encontrar produto disponível no mercado que atenda as
especificações do Termo de Referência, bem como o prazo de
entrega superior a 90 dias, encaminho os autos a Vossa
Senhoria para análise e, sendo o caso, alteração das
especificações técnicas da impressora para viabilizar a
aquisição pretendida.

 

Respeitosamente, 

 
Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 23/09/2022,
às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0606708 e o código CRC AF30C328.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0606708
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GABINETE DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA

 

 
Despacho GDTEC

Senhor chefe da DTec-3,

 

Devido às questçoes de prazos levantadas pela
DM, envio os autos para evetnual revisão do Termo de
Referência, ou confirmação, junto à área demandante, da
possibilidade de aguardar a entrega nos prazos citados.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAVID DE
ARAUJO, Diretor Técnico de Divisão, em 23/09/2022, às
10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0606893 e o código CRC 969A244C.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0606893
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

Sernhor Chefe Técnico da DTEC-3,

Conforme contatos mantidos com o Sr. Thomaz,
com a ciência do Chefe Técnico da DM-1, encaminho o
Orçamento Gdai - impr. ZC300 (0608778) para apreciação.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 27/09/2022, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0608780 e o código CRC DB16DFB0.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0608780
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SEÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

 

 
Informação DTEC-3

 
Senhor diretor da DTEC,
 
Cotejamos as especificações técnicas do modelo

Zebra ZC300 (0609569) com o termo de referência 0594793. No
momento, há incerteza quanto ao atendimento desse modelo a
três itens do TR.

 
O virador de cartões para impressão em dois lados,

conforme as referidas especificações, é opcional. No entanto,
precisamos assegurar que tal acessório esteja incluído na
aquisição, para que o item 1.7 do TR seja atendido.

 
Além disso, não foi localizada nas especificações a

velocidade de impressão de cartões em dois lados, com ribbon
YMCKO. Por isso, não sabemos se é atendido o item 1.6 do TR.

 
Por fim, não está claro qual seria o prazo de garantia,

nem se esta seria provida pelo fornecedor ou pelo fabricante,
tendo-se em vista o item 1.16 do TR.

 
Assim, pedimos que sejam obtidas junto aos

potenciais fornecedores as informações agora faltantes. Caso os
três itens acima sejam contemplados, a Zebra ZC300 poderá ser
aceita.

 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por THOMAZ
COLPANI, Agente da Fiscalização - TI, em 28/09/2022, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por TIAGO URTADO
ILHA, Auxiliar Técnico da Fiscalização - TI, em
28/09/2022, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0609574 e o código CRC 2C9BB8AF.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0609574
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SEÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

 

 
Despacho DTEC-3

Senhor Chefe Técnico da DM-1,

Incluímos a informação 0609574 contendo a
análise do equipamento Zebra ZC300. Houve incerteza
quanto ao atendimento de três itens do TR. Assim,
solicitamos, por gentileza, que sejam obtidas junto aos
potenciais fornecedores as informações agora faltantes.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por THOMAZ
COLPANI, Chefe Técnico da Fiscalização - Substituto,
em 28/09/2022, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0609898 e o código CRC 9D540766.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0609898
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Informação DM-1

Senhora Diretora Técnica,

Em atendimento ao Despacho GDM DOC SEI
nº 0609898, informo que os fornecedores foram consultados
e aguardamos a resposta aos esclarecimentos suscitados
pela DTEC-3 (0609574).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 06/10/2022, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0616411 e o código CRC 614E1B0A.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0616411
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abcdefegThU9Y;AiCRj;BACk9JK9l;9̂;Y;@\A?9l;9JKJJ9QOImN9
neoeU9CY;GlB@;GY?]\;YĈY?A;7<?@7\A9
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;½F;lBi{?9l?9XY;̂YCl?9l;9V;<;\B@;GY?k9Â�;9̂;9lCA¾9;@9CY�9KN9�<BG<?�9lBĈ9ÃY;B̂9CFÁ̂9C9;GYA;WC9lC
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

Senhor Chefe Técnico da DTEC-3 -
Substituto,

Com a ciência do Chefe Técnico da DM-1,
encaminho o e-mail digitalizado GDAI / B.S TECH (0616481)
co os esclarecimentos suscitados pela informação DOC SEI
nº 0609574 para apreciação.

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 06/10/2022, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0616493 e o código CRC 23FB71C1.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0616493
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SEÇÃO TÉCNICA DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

 

 
Informação DTEC-3

 

Senhor Chefe Técnico da DM-1,

 

Pelas respostas que recebemos no documento
0616481, fica claro que os itens 1.7 e 1.16 do TR (0594793)
são atendidos, mas a dúvida quanto ao item 1.6 não é
resolvida, pois a lista de velocidades de impressão fornecida
é a que já havíamos encontrado nas especificações do
modelo ZC300 (0609569, página 4).

No entanto, considerando que a velocidade de
impressão em dois lados com ribbon YMCKOK (diferente do
YMCKO, especificado no TR) é de 140 cartões por hora,
entendemos que, se necessário, a velocidade de 100 cartões
por hora, requerida no TR, será entregue, já que o ribbon
YMCKOK poderá ser utilizado em lugar do YMCKO (apuramos
isso recentemente, conforme documento 0618488, junto à
seção usuária do equipamento, DGP-3, que relatou ser a
impressão do verso dos cartões somente em cor preta,
enquanto apenas a frente requer todas as cores). Em outras
palavras, ainda que o item 1.6 não seja estritamente
atendido, a impressora Zebra ZC300 atenderá
satisfatoriamente as necessidades da casa.

São essas as informações que levamos a seu
conhecimento. 

Concomitantemente, à GDTEC, para
conhecimento

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por THOMAZ
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COLPANI, Chefe Técnico da Fiscalização - Substituto,
em 07/10/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por TIAGO URTADO
ILHA, Auxiliar Técnico da Fiscalização - TI, em
07/10/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0618494 e o código CRC FCE549F7.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0618494
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vXw]\̂ x̀ỳzbhgh
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}h$ $kỲ[yb̀$yW$̂[̀_�Wi$j[̀[$Ycj̀Wii�b$Wc$ybYi$][ybiw$̂bZvb̀cW$[i$̀WvẀYy[i$WijŴYd̂[t�Wiw$�
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jbyẀY[$YẐ]zu]b�$

Orçamento FMSDI (0621065)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 82



  ! "!#"##$ %&#' ()*+,$-$./0+1*$2,3*14*5*$67)8+)$-$9:4,77;

<44=>&!!7:4,77;?788+3/?37)!)*+,!2@A;2BAC9D2 EFG%HFEIJF34KBG%AL"'A#AMHF0NEO@M9DG#AF6;A02:222D8*@N>KOCP(LKQKBI%2MR '!C
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tu�T
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Ŷ\̀$\b�̀$\$agỲ̀VW$̂W$tahgW$̂a$ua[akYga_iW$̂ac_Y{fWj$�ya$̀a$̂}$ag$�$̂Y\̀$�iaỲ$\b�̀$\
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qha]\̂Ẁj$kWg$̂Y\ª

$
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$
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º»�¼º$½¡$¡¥�±¡¾¼¿$̀Àg$Áq$�e$�gd�cÂ$Ãl$îe�cd$_��cÄgd�sg�ckÂ$Åg�ddc$�g$̂ÆÂ$̂Çc$]gÀ�cÂ$̂]Â$UY]t$

rjrÁjprrrÂ$�cdÈd�c$�g�$jr�rr$É�$jq�rrW

{±¼u»${¼±¼${¼¾¼Ê¡¥�»t$e�$�cf�g$�cddef�e$�c$Ågf�c$�c$Ådg���Â$e�$g�Æ$jq$��g�$�cdd��c�Â$g�Ë�

eÄ�e���Çc$�c$_�e��g�c$�e$̀e�eµ��ef�cÂ$ÌÀe$�e$�gdÈ$e�$g�Æ$rq$i��f�ck$��g�$Í�e��$g�Ë�$g$ef�deÎg$�g

�ed�g�cd�gÂ$ÏÀf�g�ef�e$�c�$g$Ðc�g$S���g�W

_�efg�$�gdg$eÄe���cÂ$�cÏe$c$eÌÀ��g�ef�c$e�$À�c$Æ$���de��cdg$À�g$Ñeµdg$ÑÒ]W

$

_Îdg�e�c$g$g�ef�ÇcÂ

$

$

Orçamento FMSDI (0621065)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 84



���������������� �	
��	������
�������	���
	��������������



����������	 ������!�������"��
�����"#����
�����	
��	$�!�����%& �!	'( ��"��')**�+)�(�	��'(����	,'��
������	�-#���� ���

��������	
�./� ���	���,�������

0123456789:21;415618 <:7=19>?5?8@?

<A61B <C13?@D7EF? < <G13DH18

<:?251@1I?218

<JKLMNOPQRSTUVSNPWTUXMYNSUMUJZSO

VN[\M
<

]̂ 9_
A5̀?2B76D@7

abPTTS
<

]̂ cc9_
ABd2188?278

ePZSNWPb
<

f̂ cgc9_
ABd2188?27
h12BD@7

ibSOSKZM

jSUkST\STP
<

llfmng9_
o;4Dd7B156?8
19p7612D7=
012B751561

qPZ[NSrP

jSUkST\STP
<

llfmnggm
9ssfmsm̂ m
9

iT\StWLWtPQuMUvwtKWtPxU
<<

<
<

yz{|}~����~��~����

�������<�UJO\NSTTMNPUvSNOWtPUiO
aPNZMSTUjSU��t< <

<

���!	�/���

��������

����� ���������� �� �¡��¢£¤�¡�� ¥�� �¦�¤���� §�¡̈���� §�©� �¦����

�� ����

Documento item BEC (0621093)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 85



���������������� �	
��	������
�������	���
	��������������



����������	 ������!�������"��
�����"#����
�����	
��	$�!�����%& �!	'( ��"��')**�+)�(�	��'(����	,'��
������	�-#���� ���

.

.

/0123245624678904:1;40<8=6
.

>?21@8 A45:91BC8 D1<E3BC8

F GHIJKJL MNIOP

.

.

Q021:328945=6
.

RSTUVW
XYZ[\]̂_̂̀
aYb\[][cYb[̀

d
aYb\[][cYb[̀W
e[\][cYb[̀

fghgijklg.m.nljomog.og.pkqlgijrglskt.GHIJKJL
.

.

.

uvwxLyyPxKz{LxvI|K}zuvwxLyyPxKz{LxvI|Kz~vz�KxNPLyzJL

�O|}zuvwxLyyKPz��w�L�}z�Kx��xKzJLzuvwxLyyKPz�z�KxNKP

uyPz�x���zLz�x���z�Pvz�LxyPz~vzMJLyIOP�z~HNxKJKzwKxK

F��z�KxNPLyzLz�KIJKzJLz��z�KxNPLy}z�L�P|IJKJLzJL

uvwxLyy�PzF�z�L��HJPyz�Pxz�KxN�P�z���z�KxN�Lyz�Pxz�PxK

��v|�P�}z�LyP��|KPz�IHIvKzJLz���z�wI}zuvwxLyyKPz�Px

����IvK��PzJLz{IHNKz�z{xKHy Lx¡H|IKz{¢xvI|Kz~vz�LyIHK}

uHNLx K|LzGy�z�£��z�LJLz~N¤LxHLN�z¥I� I�z�Pvz�PJI I|K|KP

MLy����}z�xK¦PzJLz§KxKHNIKzJLzF�z�LyLy}z̈ K�|KP�z�Pv

©PHNLzJLzM�IvLHNK|KPz̈IOP�N}z�K�PzGy��z�KH�KIyz{L|HI|Py

JLzuHyNK�K|KPzLzªwLxK|KPz~vz�PxN���Ly}

«
¬«®̄«°̄±²³«́³µ̄¶·̧¹®̄«́̄ «º³»¼̄½̄¾«¿À³«ÁÁÂÃÄÂÅÃÅÅ«̧ÆÇ«ÁÁÂÁÃÂÅÃÅÅÈ
«
¬«É̄½̄Ê«̄Ê«²̧Ë̄»³Ê«¶̄ Ǽ·½̄Ê«́³ÊÆ³«»³Ȩ̈ÆÌ»·̄«Ê®̄«́̄ Í·̧́ ·Ê¾

Documento item BEC (0621093)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 86



���������������� �	
��	������
�������	���
	��������������



����������	 ������!�������"��
�����"#����
�����	
��	$�!�����%& �!	'( ��"��')**�+)�(�	��'(����	,'��
������	�-#���� ���

./01/2314356/571839/:2;5/5</=2>;56;5?=236;56/5.>;5@3AB;5C5DEF5G3:H/B5@/=23:3I5JKK5C5.>;5@3AB;5L5.@5C5KMKMNCOMM5C5PQ@RS
JOFTUNFVOVLKKKMCKV5C5@;BW240356/5@14E304636/5X5Y/19;=56/5Z=;
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Relatório de Atividades DM-1 -/2022

  
  
 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS
SEI nº 0012895/2022-49 - Aquisição de impressora de cartão PVC

Item Quant.

Unidade de
Fornecimento

Item Siafísico
DOC SEI nº 0621093

Material

GDAI Ind. e
Com

Eletrônicos
EIRELI

Prime Interway -
AIDC Tecnologia

Ltda.
Automatoplus

(Revenda)

FM Com. de
Equip. para
Impressora

Ltda.
Proposta com menor

valor

Descr Cód Código Classe Nat. Despesa
DOC SEI nº

0620628 DOC SEI Nº 0621063 DOC SEI nº
0621065

R$ R$ R$ Total Empresa

01 1 Unid. 1 5664950 8611 44905220

Impressora
Térmica em
Cartões de Pvc
conforme Termo
de Referência -
Produto
ofertado:
Impressora de
Cartão Zebra
ZC300 Uma Face
- Ethernet
(Código: ZC31-
000C000BR00) +
Kit Frente e
Verso para
Impressora
Zebra ZC300 -
Upgrade Dual-
Sided

R$ 14.500,00 R$ 9.930,00 R$ 16.000,00R$ 9.930,00

AIDC
Tecnologia

Ltda.
(Prime

Interway)

Validade da Proposta 24/10/2022 30 dias - 09/11/2022 60 dias -
09/12/2022

 Fornecedor com menor Preço: AIDC Tecnologia Ltda. Prazo de Entrega até 120 dias De 90 até 120 dias De 90 até
120 dias

CNPJ : 07.500.596/0001-38 Valor: R$ 9.930,00    
Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 13/10/2022, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0621199 e o código CRC 5DB5C179.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0621199
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AIDC TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.500.596/0001-38
Certidão nº: 34561621/2022
Expedição: 13/10/2022, às 10:49:49
Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AIDC TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 07.500.596/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AIDC TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 07.500.596/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:59 do dia 13/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2023.
Código de controle da certidão: 3994.A0E2.5144.369D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 13/10/2022 às 10:55:38

07500596000138

Em 13/10/2022 às 10:55:23 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Relatório de Atividades DM-1 -/2022

  

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

Versam os autos sobre a aquisição em caráter
emergencial de impressora para emissão de smartcard (DGP-
3 nº 0597567 e DTEC-3 0596180), com base no Termo de
Referência DOC SEI nº 0594793 e nos esclarecimentos da
DTEC-3 (DOC SEI nºs. 0609574, 0616481 e 0618494, que
ponderando o resultado da pesquisa inicial de mercado
(0606026), estabelecem que a impressora Zebra ZC300 com
o acessório virador de cartões para impressão em dois lados
atenderá satisfatoriamente as necessidades da casa.

Nova sondagem de preços foi realizada entre os
fornecedores listados no DOC SEI nº 0605719, resultando nos
orçamentos:

GDAI Ind. e Com de Eletrônicos EIRELI ( B.S Tech),
com Marcelo, (16) 3441-2162, DOC SEI nº 0620628;

AIDC Tecnologia Ltda. (Prime Interway),
Automatoplus (Revenda), com Herbenia, (11) 2714-0690
96467-0329, 0621063.

FM Com. de Equips. para Escritório Ltda., com
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Lorena, (11) 97493-3501e 2542-4444, DOC SEI nº 0621065 ;

As informações foram reunidas no Quadro Comparativo
de Preços (DOC-SEI nº 0621199), demonstrando que o menor valor
foi ofertado pela empresa AIDC Tecnologia Ltda., inscrita no
CNPJ nº 07.500.596/0001-38, com validade até 09/11/2022, no
valor total de R$ 9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais). O
prazo de entrega será de até 120 dias.

Para respaldar a contratação foram juntados os
documentos (DOC-SEI nº 0621916) relativos à regularidade
da empresa e informações cadastrais.

Foram consultadas empresa enquadradas em ME,
EPP e DEMAIS (0605719) e a detentora da melhor proposta
está enquadrada em DEMAIS  (DOC-SEI nº 0621936)

Em razão do exposto, a sugestão é a de
encaminhar ao GDM com proposta de solicitar a autorização
da despesa por dispensa de licitação nos termos do inciso
II, do artigo 24 da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412 de
18/06/2018.

Para as considerações de Vossa Senhoria.

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
em 13/10/2022, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Relatório de Atividades - Solicitar Autorização de Dispensa de Licitação (0621937)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 101

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0621937 e o código CRC 0D476601.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0621937
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

 

Senhora Diretora de Materiais

Em face do informado no documento (DOC-SEI nº
0621937) , e considerando que o valor se enquadra na
hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 cumulado com o
artigo 1º, inciso II, alínea "a", do Decreto Federal
nº 9.412/2018 e demais alterações, submeto para apreciação
de Vossa Senhoria, com sugestão de solicitar a reserva
orçamentária, autorização da despesa e respectivo empenho.

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
13/10/2022, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0622111 e o código CRC 4006DB85.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0622111
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
PROCESSO SEI: 0012895/2022-49
OBJETO: Aquisição de impressora de cartão em PVC
ASSUNTO: Autorizar aquisição e despesa

 

Senhor Diretor Técnico do DGA;

 

Os autos cuidam da proposta de aquisição em
caráter urgente de impressora de cartão em PVC para a
Seção de Expediente e Prontuários Funcionais (DGP-3)
porquanto a impressora Zebra ZXP Series 3 (BP 55356)
única disponível em uso naquela Seção, está
apresentando falhas no funcionamento e diante da demanda,
a impressão de smartcards com certificados digitais não pode
ser paralisada, consoante solicitação da Diretoria de Gestão
de Pessoas (0597237) e manifestação da área técnica
(0596180).

Assim, a DM-1 – Seção de Compras, em atenção
ao Despacho DGA-AC (0598024), com base no Termo de
Referência (0594793) e nos esclarecimentos prestados pela
DTEC-3 (0609574, 0616481 e 0618494) apontando que a
impressora Zebra ZC300 com o acessório virador de cartões
para impressão em dois lados atenderá satisfatoriamente as
necessidades deste Tribunal, efetuou nova sondagem de
preços entre os fornecedores listados no documento
0605719, resultando nos orçamentos consolidados no
Quadro Comparativo de Preços (0621199).

A proposta comercial de menor valor, válida até
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09/11/2022 (0621063), foi apresentada pela empresa AIDC
Tecnologia Ltda. , enquadrada como DEMAIS (0621936),
inscrita no CNPJ nº 07.500.596/0001-38, na importância de
R$ 9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais), valor este
que permite a dispensa de licitação nos termos do
inciso II, do artigo 24 da Lei 8.666/93 e do Decreto
9.412 de 18/06/2018.

A empresa se encontra devidamente cadastrada
(0621916 – fl. 9) e, na data da pesquisa, não constaram
impedimentos à contratação pretendida (0621916).

Em razão do exposto, encaminho os autos a
Vossa Senhoria para, se entender conveniente e oportuno,
autorizar a aquisição com a empresa acima nominada e,
t a m b é m , a despesa dela decorrente, no valor
supramencionado.

Antes, porém, à DCF para reserva de
recursos.

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 13/10/2022,
às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0622153 e o código CRC D98BA636.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0622153
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GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

EMPRESA:  AIDC Tecnologia Ltda
O B J E T O :      Aquisição em caráter urgente de

impressora de cartão em PVC para a Seção de Expediente e
Prontuários Funcionais (DGP-3)

ASSUNTO:  Reserva de Recursos
Dispensa de licitação nos termos do inciso II, do

artigo 24 da Lei 8.666/93 e do Decreto 9.412 de 18/06/2018
 
           
À D.C.F.-1 para proceder à Nota de  Reserva de

Recursos  na ATIVIDADE 4821, ELEMENTO 4.4.90.52.20,   no
valor de R$ 9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais), tendo
por finalidade atender à despesa referente à aquisição
supracitada, conforme quadro comparativo de
preços (0621199) , despacho GDM (0622153) e demais
informações contidas nos autos.

Esta despesa está adequada a Lei Orçamentária
Anual, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, bem como está de acordo com o Art. 17 e os
incisos I e II do § 1º do Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, conclui-se que a despesa em questão
não se caracteriza como criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental, que acarrete aumento da despesa, de
que trata o caput do referido Art. 16. 

 
Após, em prosseguimento, ao DGA.
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 14/10/2022, às
11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0622901 e o código CRC 070E3CFB.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0622901
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PTRes 020103 Unidade Orçamentária 02001
Programa Trabalho 01032020048210000

Processo S12895/22

Fonte Recurso 041001001
Natureza da Despesa 449052UG Responsável 020010 Valor 9.930,00

Data Emissão 17OUT2022

Unidade Gestora 020101
Gestão 00001

NOTA DE RESERVA - 2022NR00893

Mês Valor

10 9.930,00

Cronograma

Observação
20-AQUISIçãO DE IMPRESSORA DE CARTãO EM PVC PARA A SEçãO DE EXPEDIENTE E PRON   TUáRIOS FUNCIONAIS (DGP-3)

Usuário ADEMIR BALESTRINI - 020001
Consultado Em 17/10/2022 Horário 09:19
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

 

 
Despacho DCF-1
Senhor Chefe,
 
Emitimos a Nota de
Reserva 2022NR00893 (0624173) conforme despacho GDCF
(0622901) e encaminhamos para as devidas providências.
 
Encaminhe-se ao DGA,
 

Documento assinado eletronicamente por ADEMIR
BALESTRINI, Agente da Fiscalização - Administração,
em 17/10/2022, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO COSTA
DOS ANJOS, Chefe Técnico da Fiscalização, em
17/10/2022, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0624177 e o código CRC 81386213.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0624177
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ASSESSORIA DE CONTRATOS

 

 
Despacho DGA-AC

PROCESSO: SEI N.º 0012895/2022-49

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

ASSUNTO:
Aquisição de impressora de cartões
rígidos (PVC), utilizada para a
confecção dos crachás pela DGP

EM EXAME:
Aquisição por dispensa de licitação em
razão do valor - artigo 24, inciso II, da
Lei Federal n.º 8.666/93

 
 
Visto.
 
Nesta oportunidade examina-se o pedido de

aquisição de impressora de cartões rígidos (PVC) para a
confecção de crachás pela Diretoria de Gestão de Pessoas, nos
termos do solicitado no documento 0597237.

 
A Diretoria de Materiais procedeu à pesquisa de

orçamentos, além de preservar o quantitativo razoável de
cotações (Quadro Comparativo - 0621199), também contemplou
o Princípio da Competitividade, possibilitando que empresas
distintas comparecessem a este Certame. Verificou o
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atendimento das condições de habilitação da ofertante de menor
preço e demais procedimentos para a instrução do feito
(0621916).

 
Em prosseguimento, a Diretoria de Contabilidade e

Finanças efetuou a reserva de recursos, 2022NR00893, conforme
documento 0624173.

 
Considerando as atribuições delegadas a a este

Departamento pelo art.7º, XVI, da Resolução nº 01/97 e pelo
inciso II do Ato GP nº 03/08, AUTORIZO a despesa de R$
9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais) para a
aquisição em epígrafe.

 
À Diretoria de Contabilidade e Finanças para

providenciar o EMPENHO da despesa a favor da empresa AIDC
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ Nº 07.500.596/0001-38, no valor de R$
9.930,00 (nove mil novecentos e trinta reais).

 
Após, à Diretoria de Materiais para

prosseguimento.

           

 
ART.7º - COMPETE AO DIRETOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO:
(...) XVI - POR ALÇADA, A AUTORIZAÇÃO DA DESPESA, COMPREENDIDA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, DE CONSUMO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CUJO VALOR NÃO
ULTRAPASSE O ESTIPULADO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (...) EXPEDE O PRESENTE ATO
PARA:
DELEGAR, AO DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMPETÊNCIA PARA
AUTORIZAR:
(...) II – A REALIZAÇÃO DE DESPESAS, INCLUSIVE AQUELAS DECORRENTES DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTOS CONTRATUAIS, COMPREENDIDAS NOS LIMITES DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO,
DEFINIDOS NOS INCISOS I E II, DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
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EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 18/10/2022, às 10:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0624678 e o código CRC 970D4FAA.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0624678

Despacho 0624678         SEI 0012895/2022-49 / pg. 112

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/


 

GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

 
EMPRESA:    AIDC TECNOLOGIA LTDA
OBJETO:        Aquisição em caráter urgente de

impressora de cartão em PVC para a Seção de Expediente e
Prontuários Funcionais (DGP-3)

ASSUNTO:     Emissão de Nota de Empenho
                        
À vista da autorização da despesa conforme

despacho DGA-AC (0624678), encaminhe-se à DCF-1 para
emissão da NOTA DE EMPENHO a favor
da empresa supracitada, de acordo com a Nota de Reserva
Nº 2022NR00893 (0624173), no valor de R$ 9.930,00 (nove
mil novecentos e trinta reais).

 
Após, à DM, para prosseguimento,

concomitantemente, ao DGA-1 para anotações.

 
Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 18/10/2022, às
15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0625608 e o código CRC C2F6389A.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0625608
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

07500596/0001-38 - AIDC_TECNOLOGIA LTDA

AIDC_TECNOLOGIA LTDA

AVENIDA POçOS DE CALDAS, 148 -                    DUSTRIAL

ITAJUBá

Evento UO

MG 37504-110

400051

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

02001 01032020048210000 041001001 02001044905220

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

LEI 8.666/93

05 - DISPENSA LICIT. 3 - ESTIMATIVO

000.000.0100

NACIONAL

S12895/22

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL

Data de Emissão 20/10/2022

UG

Gestão

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001

NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2022NE01581

9.930,00  (NOVE MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato 2022CT00729 Nº OC

Cronograma

Mês Valor

10 9.930,00

9.930,00 9.930,00

001

Quantidade Preço Total

00566495-0

Valor Unitário1

Item 00001Unid. Forn.Sequência

Descrição
IMPRESSORA TERMICA, IMPRESSORA TERMICA EM CARTOES DE PVC, IMPRESSAO DUPLEX, LARGURA DE IMPRESSAO : CARTAO ISO CR-80 E CR-79 COM VERSO EM ADESIVO,

ENTRADA PARA 100 CARTOES E SAIDA DE 30 CARTOES, VELOCIDADE DE IMPRESSãO 16 SEGUNDOS POR CARTãO, 225 CARTõES POR HORA (YMCKO), RESOLUCAO MINIMA

DE 300 DPI, IMPRESSAO POR SUBLIMAçãO DE TINTA / TRANSFERêNCIATéRMICA EM RESINA, INTERFACE USB 2.0, REDE ETHERNET, WI-FI, COM CODIFICACAO AES-256,

PRAZO DE GARANTIA DE 12 MESES, BALCAO, COM FONTE DE ALIMENTACAO BIVOLT, CABO USB, MANUAIS TECNICOS DE INSTALACAO E OPERACAO EM PORTUGUES

20/10/2022

Total ou Valor a Transportar R$

828868908-63

9.930,00

Local de Entrega

_____________________________________________

17477622883

Ordenador da Despesa

DIMAS RAMALHO

Data de Entrega

AV. RANGEL PESTANA, 315

Responsavel pela emissão

1/1SiafisicoImpresso pelo
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

 

 
Despacho DCF-1
Senhor Chefe,
 
Emitimos a Nota de Empenho
2022NE01581 (0628106) conforme despacho GDCF
(0625608) e encaminhamos para as devidas providências.
 
Encaminhe-se, concomitantemente, à DM e ao DGA-1.

 

Documento assinado eletronicamente por RENE TADEU DA
VEIGA, Agente da Fiscalização - Administração, em
21/10/2022, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO COSTA
DOS ANJOS, Chefe Técnico da Fiscalização, em
21/10/2022, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0628108 e o código CRC 4927F1A8.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0628108
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
SEI nº: 12895/2022-49
OBJETO: Aquisição de impressora de cartão em PVC
ASSUNTO: Emissão da Autorização de Compras

 

Senhor Chefe Técnico da DM-1;

 

Os autos cuidam da aquisição de impressora de
cartão em PVC para a DGP-3, conforme solicitação 0597237.

Obtida a necessária autorização de despesa
(0624678) e emitido o prévio empenho (2022NE01581 –
0628106) no valor de R$ 9.930,00 (nove mil novecentos e
trinta reais) em favor da empresa AIDC Tecnologia Ltda.,
CNPJ Nº 07.500.596/0001-38, encaminho-lhe os autos
para emissão da Autorização de Compras, retornando.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 21/10/2022,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0628302 e o código CRC 8A145447.
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Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0628302
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SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E REVISÃO

 

 
Despacho DGA-1

 

Anotações relativas à dispensa de licitação e ao empenho
efetuadas no sistema Audesp.

Encaminhe-se à DM-1.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por FABIO ANTONIO
LOPES DOS SANTOS MARTINS, Agente da Fiscalização -
Administração, em 24/10/2022, às 12:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0628977 e o código CRC 546B65CB.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0628977
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 50.290.931/0001-40

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 180/2022
 

À
AIDC Tecnologia Ltda.
CNPJ: 07.500.596/0001-38
Rua Oswaldo Cruz, 567- Bairro Varginha – Itajubá - MG – CEP: 37501-168
A/C; Herbenia Moura - Tel. (11) 2714-0650; e-mail: herbenia.moura@controllerplus.com.br
 

De conformidade com a proposta comercial que integra os autos do processo SEI
0012895/2022-49, deverá essa empresa fornecer os artigos relacionados nesta
Autorização de Compras, rigorosamente de acordo com a descrição abaixo, e pelos preços
cotados, que vão transcritos. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração
poderá aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86/88 da Lei Federal n°
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações da Lei 9.648/98, ou as previstas no
instrumento editalício, se for o caso, regulamentadas no âmbito desta Corte pela Resolução
06/2020, que segue anexada.

1 . PRAZO PARA PAGAMENTO:  em até 15 dias corridos, após expedição do
Atestado de Recebimento, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após a
entrega da mercadoria, juntamente com a Nota Fiscal. O pagamento será
efetuado pela TESOURARIA do Tribunal, mediante crédito bancário em conta
corrente.

2. Nota fiscal eletrônica: deverá ser emitida DANFE de acordo com a descrição de
compras. Atenção: os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária,
em hipótese alguma.

3. NOTA DE EMPENHO: N.º 2022NE01581, de 20/10/2022.

4. LOCAL DE ENTREGA: Rua 25 de março, 69 (Setor Almoxarifado), São Paulo, SP,
CEP: 01021-000, horário das 10h00 às 15h00, agendar pelos telefones (11)
3292-3268 / 3292-3744. O local de carga e descarga do TCE-SP encontra-se
dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restrição de Circulação), sujeito, portanto, à
legislação municipal pertinente. OBS: Os produtos NÃO serão recebidos SEM o
prévio agendamento de data e horário de entrega.

5. PRAZO DE ENTREGA: em até 120 (cento e vinte) dias, a contar do aceite desta
Autorização.

Item Qtde. Unidade
Fornecimento

Discriminação Vr. Unit
R$

Vr. Total
R$

01 01 Unidade
 

Impressora de Cartão
Zebra ZC300 Uma Face –
Ethernet (Código: ZC31-

000C000BR00) e Kit
Frente e Verso para

Impressora Zebra ZC300
– Upgrade Dual-Sided

(Código: P1094879-110)

9.930,00 9.930,00

Total: R$ 9.930,00 (Nove mil e novecentos e trinta reais).
 
 
 
 

Assinado eletronicamente.
 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inc. II, Lei Federal n° 8.666/93,
Decreto 9.412 de 18/06/2018 e Resolução 06/2020.
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
1- 

Resolução nº 06/2020
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER

LEGISLATIVO, EM 19/09/20, PÁG. 26.
TC-A-16.529/026/93

SEI Nº 009648/2020-01
 
Fixa regras destinadas a regulamentar a aplicação de sanções e as
hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução
dos processos administrativos sancionatórios, no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de
suas atribuições legais e regimentais, constantes do inciso II do artigo 3º e
artigo 8º da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, bem
como do artigo 251 do Regimento Interno, e na conformidade do previsto
na alínea “a” do inciso IV do artigo 114 deste mesmo diploma legal:
 
Considerando a competência para expedir normas destinadas à realização
de seus procedimentos licitatórios;
 
Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades
em casos de descumprimento de obrigações por seus fornecedores;
 
Considerando o que dispõem os artigos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109
e 115 da Lei nº 8.666/93, bem como os artigos 7º e 9º da Lei nº 10.520/02;
 
Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 4/97, alterada
pelas Resoluções nº 7/97 e nº 02/2018;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as
hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução
dos processos administrativos sancionatórios inerentes aos procedimentos
de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia, bem como
nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que tratem do
estabelecimento de obrigações entre este Tribunal de Contas e terceiros.
 
Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de
descumprimento de quaisquer obrigações por parte das contratadas ou de
quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal de Contas,
respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante instauração de
procedimento administrativo sancionatório, poderão ser aplicadas as
seguintes penalidades, nos termos, respectivamente, dos incisos I a IV do
artigo 87 da Lei nº 8.666/93:
 
I – advertência;
 
II – multa;
 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
 
§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá
ser de até 5 anos, nos termos previstos no artigo 7º da Lei nº 10.520/02,
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, as normas estabelecidas na Lei nº
8.666/93, nos termos do artigo 9º daquele diploma legal.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, garantido o contraditório e a
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ampla defesa, sem embargo da hipótese prevista no § 6º do artigo 7º desta
Resolução.
§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos
montantes retidos preventivamente nos termos do artigo 4º e, quando
houver, da caução prestada, nesta ordem.
§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garantia da execução
contratual, a caução em dinheiro será executada preferencialmente às
outras modalidades.
 
Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte
conformidade:
 
I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor
potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado
medidas corretivas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a
reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão
advertência;
 
II - o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços,
na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto
no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02,
sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado:
 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias
corridos;
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de
1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à da alínea “a”;
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou
total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso III,
cumulativamente a este.
 
III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas
quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital,
submeterá a contratada: a) aplicação de multa correspondente a até 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou b)
pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova
licitação para o mesmo fim.
 
IV – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração do Tribunal de Contas caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
 
a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova
licitação para o mesmo fim;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão,
aplicar-se-á o disposto no §1º do artigo 2º desta Resolução.
 
V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da
execução contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou
fiscal, implicarão a emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa, observado o
disposto no inciso IV e §3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
 
§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a partir do primeiro dia
útil de expediente deste Tribunal de Contas, subsequente ao término do
prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do
serviço, até o dia anterior à sua efetivação.
§ 2º - Configurada a prática de ilícito durante o certame ou execução
contratual (inciso V), será encaminhada nota de conhecimento ao Ministério
Público Estadual.
 
Art. 4º. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução
parcial, o Tribunal de Contas reterá, preventivamente, o valor da multa
dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão
definitiva, assegurada a ampla defesa.
 
§ 1º - Caso o Tribunal de Contas decida pela não aplicação da multa, o
valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo IPC-FIPE.
§ 2º - Poderá o Tribunal de Contas converter a multa aplicada em
advertência, caso o valor afigurese ínfimo, assim considerados aqueles
inferiores a 10 (dez) UFESPs.
 
Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser
apresentado, com as devidas justificativas, dentro dos prazos fixados pela
Administração, em edital, contrato ou documento equivalente.
 
Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo
com o estipulado deverá ser substituído ou corrigido dentro do prazo
fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa.
 
Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo
determinado ensejará a aplicação das sanções previstas na presente
Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.
 
Art. 7º. As competências para condução do procedimento administrativo,
configuração da infração, notificação da contratada e aplicação de sanções
são definidas na seguinte conformidade:
 
I – a instauração do procedimento administrativo sancionatório se dá
mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a responsabilidade
pelo acompanhamento da execução contratual, ao Departamento Geral de
Administração (DGA), sem embargo da possibilidade de instauração, de
ofício, por este;
 
II – uma vez instaurado o procedimento administrativo, o DGA notificará os
responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, nos termos e para os fins do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e do artigo
7º da Lei nº 10.520/02, a qual deverá ser submetida, devidamente
instruída, ao Gabinete Técnico da Presidência (GTP) para fins de avaliação
do seu processamento;
 
III – rejeitada a defesa, o DGA aplicará a sanção nos termos da legislação
vigente;
 
IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade
sancionadora, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato; a qual
poderá reconsiderar sua decisão, em idêntico prazo, ou fazê-lo subir à
Presidência, devidamente instruído, para apreciação e julgamento;
 
V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias
úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término, somente
iniciando ou vencendo em dias de expediente do Tribunal de Contas.
 
§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, cominada ou não com outras penalidades,
observará as disposições contidas no inciso IV e § 3º do artigo 87 da Lei nº
8.666/93, e será de competência exclusiva do Presidente do Tribunal de
Contas, a quem o procedimento administrativo instaurado deverá ser
encaminhado devidamente instruído pelo DGA, cabendo recurso ao
Tribunal Pleno;
§ 2º - A intimação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III
(aplicação de sanção) e IV (julgamento do recurso) deste artigo será feita
mediante expedição de ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no
Termo de Ciência e de Notificação, por meio do(s) endereço(s)
eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser mantido(s)
atualizado(s) para os fins a que se destina(m). 
§ 3º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as
comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou
em outro que venha a substituí-lo.
§ 4º - O recurso de que trata o inciso IV deste artigo terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e
presentes razões de interesse público, atribuir apenas o efeito devolutivo,
exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou
suspensão da execução contratual.
§ 5º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela
autoridade sancionadora ou de provimento do recurso, dar-se-á
continuidade à execução contratual, mesmo na hipótese em que
eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida
preventivamente.
§ 6º - Independentemente da instauração de procedimento administrativo
sancionatório, o DGA poderá determinar, mediante comunicação expressa
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dos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a
suspensão preventiva e imediata do contrato, quando presentes indícios de
que sua continuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que supere
o direito do contratado permanecer na execução.
§ 7º - Quando as sanções previstas no artigo 2º não forem aplicadas pelo
Presidente do Tribunal de Contas, a ele será dada ciência do apenamento,
após transcorrido o prazo sem a interposição de recurso e antes da fase de
execução da decisão.
 
Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da
multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o
registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN e a inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado para a cobrança judicial.
 
Art. 9º. Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser
registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo
– CAUFESP e, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes
para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às
entidades profissionais.
 
Art. 10. As disposições contidas na presente Resolução não impedem que
a Presidência do Tribunal de Contas decida pela rescisão do contrato,
quando verificadas as hipóteses contidas nos artigos 77 e seguintes da Lei
nº 8.666/93, tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na
esfera civil.
 
Art. 11. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como
anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos ou os
instrumentos equivalentes.
 
Art. 12. Infrutífera a intimação a que se refere o § 2º do artigo 7º, sua
repetição será efetuada por meio do DOE, por 03 (três) vezes
consecutivas.
 
Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente mediante a
aplicação das regras dispostas em norma geral, ouvido o Tribunal Pleno,
quando for o caso.
 
Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as Resoluções nº 05/93 e 03/08, bem como outras
disposições regulamentares a ela contrárias.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 25/10/2022, às 19:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0629406 e o código CRC 04B5CE6A.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0629406
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

 

Senhora Diretora de Materiais,

Segue Autorização de Compras nº 180/22
(0629406) para verificação.

Após, s.m.j., retornando, para encaminhamento
ao DGA para obter a assinatura do Sr. Diretor Geral de
Administração.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
24/10/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0629407 e o código CRC 3CCB6E38.
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Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0629407
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.500.596/0001-38
Razão Social:AIDC TECNOLOGIA LTDA
Endereço: AV POCOS DE CALDAS 148 / DISTRITO INDUSTRIAL / ITAJUBA / MG /

37504-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2022 a 12/11/2022 
 
Certificação Número: 2022101401301431395530

Informação obtida em 24/10/2022 16:46:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 24/10/2022 às 16:46:56

07500596000138

Em 24/10/2022 às 16:46:44 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1

Documento - Certidões atualizadas (0629446)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 125



24/10/2022 16:47 E-Sanções

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 1/1

Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes  Fale Conosco

Razão Social CNPJ/CPF 07500596000138 Ordenar Por

BuscarBuscar  Exibir TodosExibir Todos  Imprimir Guia SelecionadaImprimir Guia Selecionada

Pesquisa Sanções por FornecedorPesquisa Sanções por Fornecedor

Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Orçamento e Gestão

 
Data e Hora da Consulta:
segunda-feira, 24 de outubro de 2022 às 16:47
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 07.500.596/0001-38 E RAZÃO SOCIAL/NOME: AIDC TECNOLOGIA LTDA

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

VoltarVoltar

Secretaria de Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ: 39.467.292/0001-02 - Política de Privacidade | Termos de Uso

Ouvidoria Transparência SIC

16:47:45

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais

Documento - Certidões atualizadas (0629446)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 126

https://www.bec.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/FAQ_UI/FAQ.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Quem_Somos/Fale_Conosco.aspx?chave=
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=07500596000138&tipoSancao=300005
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/PoliticaPrivacidade.aspx
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/TermoUso.aspx
https://www.ouvidoria.sp.gov.br/Portal/Default.aspx
http://www.transparencia.sp.gov.br/
http://www.sic.sp.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Legislacao/UI_Selecao.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/Aspx/Minutas.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/becsp/aspx/Downloads_Editais_Minuta_Antigo.aspx?chave=


24/10/2022 16:48 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07500596000138&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

07500596000138

Data da consulta: 24/10/2022 16:26:09 
Data da última atualização: 24/10/2022 12:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 07.500.596/0001-38

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 24/10/2022 às 16:49:04

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir

da data de expedição do mesmo.
 

 

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.
 

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
 

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

 
- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)
 

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.
 

 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 9A416FC7.4FE16F6B.78EF009E.E737EBE2 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM

Senhor Chefe Técnico da DM-1;

 

Considerando que a Autorização de Compras nº
180/2022 (0629406) foi elaborada e conferida pela DM-
1, a juntada das certidões atualizadas (0629446) pelo GDM,
encaminho-lhe os autos para disponibilização no bloco de
assinaturas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 25/10/2022,
às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0629447 e o código CRC 6CAD49DE.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0629447
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

 

Senhora Diretora da DM

A autorização de Compras 180/2022 (0629406)
foi incluída no Bloco 5413 para assinatura do Sr. Diretor
Geral de Administração.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
25/10/2022, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0629914 e o código CRC F1C66D82.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0629914
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM

Senhora Chefe Técnica Substituta da DM-3;

 

Tendo em vista a assinatura do Senhor Diretor do
Departamento Geral de Administração na AC nº 180/2022
(0629406), encaminho os autos aos seus cuidados para
prosseguimento visando o recebimento do objeto e demais
providências ao encargo dessa Seção.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 26/10/2022,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0630445 e o código CRC 1D7F29A3.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0630445
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TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de cartão
Zebra ZC300

Rodrigo Vasques Cruz <rcruz@primeinterway.com.br>
Qui, 27/10/2022 13:57

Para: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>;Sandra Valio de Camargo
<svcamargo@tce.sp.gov.br>
Cc: Governo Primeinterway <governo@primeinterway.com.br>

1 anexos (258 KB)
Autorização de Compras nº 180-2022 - impressora de cartão zebra - AIDC Tecnologia Ltda..pdf;

Prezada Sra Sandra, boa tarde
 
Recebemos a autorização de compras anexa, direcionada a nossa empresa AIDC TECNOLOGIA, advinda da
empresa Controller Plus.
 
Informamos que empresa Controller Plus, bem como seus colaboradores, não possui autorização legal para
negociar, enviar propostas, nem tampouco assumir contratos em nome da AIDC Tecnologia.
 
Nós desconhecemos o teor da proposta enviada pela empresa controller plus ao TCE-SP.
 
Informamos também que a empresa Controller Plus já foi no�ficada pelo nosso departamento jurídico
sobre a proibição de envio de propostas em nome da AIDC Tecnologia, e estava ciente que a AIDC não
assumiria propostas enviadas pela empresa.
 
Por esse mo�vo, uma vez que não existe em nossos registros nenhuma proposta enviada ao TCE-SP,
devidamente assinada por um representante legal da AIDC Tecnologia LTDA, informamos que por razões de
polí�ca de compliance, a autorização de compras nº 180/2022 não poderá ser processada.
 
Aproveitando o ensejo, solicitamos que toda comunicação direcionada a empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA
seja tratada através do e-mail: governo@primeinterway.com.br bem como nos meus contatos abaixo, e
caso exista algum e-mail da empresa controller plus atrelado em nosso cadastro neste órgão que esse seja
re�rado.
 
Certos de contar com sua atenção.
 
 
A�.
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De: Valclecio Silva vasilva@primeinterway.com.br  
Enviada em: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 12:41 
Para: Rodrigo Vasques Cruz <rcruz@primeinterway.com.br> 
Assunto: ENC: TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de cartão Zebra
ZC300
 
 
 
A�.,
 

 

De: Herbenia Moura | ControllerPlus <herbenia.moura@controllerplus.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 12:19 
Para: Valclecio Silva <vasilva@primeinterway.com.br> 
Assunto: Fwd: TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de cartão Zebra
ZC300
 
o Anexo
 

Quer falar via WhastApp?
 

 
 
 

---------- Forwarded message --------- 
De: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br> 
Date: qui., 27 de out. de 2022 às 11:11 
Subject: TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de cartão Zebra ZC300 
To: herbenia.moura@controllerplus.com.br <herbenia.moura@controllerplus.com.br> 
Cc: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
 

A/C: Herbenia Moura.
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Sandra	Válio	de	Camargo
TRIBUNAL	DE	CONTAS	DO	ESTADO	DE	SÃO	PAULO
DM-3 - Seção de Almoxarifado
Fone: (11) 3292-3268 / 3292-3744
E-mail: svcamargo@tce.sp.gov.br

Prezado(s), bom dia.

 

Em con�nuidade ao processo de aquisição de impressora de cartão Zebra ZC300,
segue anexo o documento abaixo: 

 

·        Autorização de Compras nº 180/2022, contendo a Resolução nº 06/2020 do
Tribunal de Contas do Estado de SP.

Ressaltamos que, conforme consta na Autorização de Compras anexa,  "os
produtos  não  serão recebidos  sem  o prévio agendamento  de  data e
horário de entrega". 

Por gentileza, confirme  o recebimento  deste e-mail e dos documentos anexos,
assim como o aceite das condições de fornecimento estabelecidas.

O envio de mera confirmação de recebimento será considerado como aceite. Em
caso de eventual declinação da proposta, a manifestação deverá ser expressa.  

Atenciosamente,
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Governo do Estado de São Paulo
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo -

CAUFESP

Dados Cadastrais

CNPJ: 07.500.596/0001-38
Razão Social: AIDC TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia:
Tipo Pessoa: Pessoa Juridica
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Capital Social: 900.000,00
Data Capital Social: 01/01/1900
Inscrição Estadual: 813012152111
Inscrição Municipal: 017622
Tipo de Registro: Registro Cadastral (RC)
Órgão Fiscalizador: Não
Negociações Eletrônicas: Sim
Atividades: Indústria e/ou Comércio e Prestação de Serviços
Ente Federativo/Entidade Conveniada:1-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Órgão/Entidade: 17000-SEC.DA JUSTICA E CIDADANIA
Unidade Cadastradora: 172201-INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO EST. S. PAUL
Endereço da Unidade Cadastradora: RUA SANTA CRUZ, 1922 - V.MARIANA - SAO PAULO - 011 3581-2052 - 04122002

Dados Cadastrais

Situação Fornecedor: Ativo

Endereços

Endereço AV POCOS DE CALDAS, 148
Tipo SEDE
Bairro DISTRITO INDUSTRIAL
CEP 37504110
Municipio Itajubá
UF MG
Email Comercial governo@primeinterway.com.br
Telefone1 (35) 36297550  Ramal:11
Telefone2 (11) 35097451  Ramal:11
Fax (11) 35097472  Ramal:11
Site www.primeinterway.com.br

 
Endereço AV. REPÚBLICA ARGENTINA, 665, CJ 206, 2º ANDAR
Tipo FILIAL
Bairro AGUA VERDE
CEP 80240210
Municipio Curitiba
UF PR
Email Comercial governo@primeinterway.com.br
Telefone1 (11) 35097454  Ramal:0
Telefone2 (0)  Ramal:0
Fax (0)  Ramal:0
Site www.primeinterway.com.br
 

Junta Comercial/Cartório

Cartório/Junta Comercial Registro Data
JUNTA COMERCIAL 31207333624 02/03/2018
JUNTA COMERCIAL 6530073 02/03/2018
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Linha de Fornecimento

Classe Descrição
235 SERVICOS DE INFORMATICA
238 SERVICOS DE TELEFONIA FIXA,MOVEL,COMUNICACAO E TELECOMUNICACAO
410 SERVICOS DE INSTALACOES/MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
506 SERVICOS DE MANUTENCOES EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
714 SERVICOS DE LOCACOES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
716 SERVICOS DE LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA COMUNICACOES E TELECOMUNICACOES
830 SERVICOS DE FORNECIMENTOS DE SOFTWARE
8610 COMPUTADORES
8611 IMPRESSORAS
8612 EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS
8613 EQUIPAMENTOS DE ENTRADA DE DADOS
8614 EQUIPAMENTOS DE ESTABILIZACAO E PROTECAO DE ENERGIA
8615 EQUIPAMENTOS DE REDE LOCAL
8616 EQUIPAMENTOS DE REDE REMOTA
8617 APARELHOS DE TESTE DE INFORMATICA
8690 PECAS E ACESSORIOS PARA COMPUTADORES
8691 PECAS E ACESSORIOS PARA IMPRESSORAS
8692 CABEAMENTOS DE REDE DE INFORMATICA
8695 SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Responsáveis

CPF Nome Telefone E-mail Responsabilidade Procedimento

19179756867 EMERSON FERREIRA
DA FONSECA

55 35
36297550 emerson.fonseca@primeinterway. Participação na

Administração CAUFESP/ELETRÔNICO

09159537817 MARCELO NADAL
55 11
35097451
7451

marcelo.nadal@primeinterway.co Credenciado ELETRÔNICO

07006533686 RODRIGO VASQUES
CRUZ

55 11
35097452
7452

rodrigo.cruz@primeinterway.com Credenciado CAUFESP/ELETRÔNICO

09443846845 RUBENS BERTOLO
MARQUES

55 11
30271100
209

governo@primeinterway.com.br Participação na
Administração CAUFESP/ELETRÔNICO

14244894829
SIMONE APARECIDA
HERRERA
MENDONÇA

55 11
35097454
7454

simone.mendonca@primeinterway. Credenciado CAUFESP/ELETRÔNICO

Enquadramento

Enquadramento da Empresa: Outros

Documentação

Documento Validade Aprovação
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União 22/10/2022 06/07/2022

Certidão de Tributos Estaduais 10/11/2022 21/09/2022
Certidão de Tributos Municipais 25/09/2022 24/08/2022

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 12/11/2022 INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA AUTOMATICAMENTE
PELO ÓRGÃO EMISSOR

Certidão Negativa de Falência e Concordata 18/01/2023 21/09/2022
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 20/09/2022 06/07/2022

 

Dados Contábeis

Exercício: 2020
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Balanço Valor 
Ativo
Circulante 85.532.308,17 
Não Circulante
     Realizável a Longo Prazo 13.739.259,84 
     Investimentos 0,00 
     Imobilizado 907.684,98 
     Intangível 324.999,85 
     Diferido 0,00 
Ativo Total 100.504.252,84 
Passivo
Circulante 39.608.475,18 
Não Circulante
     Exigível a Longo Prazo 7.862.077,43 
     Refis 0,00 
     Resultados não Realizados 0,00 
     Patrimônio Líquido 53.033.700,23 
Passivo Total 100.504.252,84 
 
"Exercício Social Encerrado em: " 31/12/2020
Apresentar novo balanço em: 30/06/2022
Data de Aprovação: 05/10/2021

 
Detalhamento do Patrimônio Líquido:
Capital Social 0,00 
Reservas de Capital 0,00 
Reservas de Lucro 0,00 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 
Ações em Tesouraria 0,00 
Prejuízos Acumulados 0,00 
 
Índices Contábeis:

      Liquidez Geral: 2,09

      Liquidez Corrente: 2,16

      Imobilização: 0,02

      Endividamento Total: 0,47

      Solvência Geral: 2,12

Validade do RC: 05/10/2022

Ficha cadastral gerada em: 27/10/2022 15:55:12
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Cancelamento Pedido

Herbenia Moura | ControllerPlus <herbenia.moura@controllerplus.com.br>
Qui, 27/10/2022 16:44

Para: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>

Ok.. recebido....

Prezada Herbenia, boa tarde.

Solicitamos que desconsidere o envio da Autorização de Compras nº 180/2022 e aguarde
retorno quanto a eventual prosseguimento do pedido.

Por gen�leza, confirme o recebimento dessa mensagem.

Atenciosamente,

Dalila Albéfaro de Medeiros

Auxiliar Técnica da Fiscalização

Telefones: (11) 3292-3268 / (11) 3292-3744

DM-3 - Seção de Almoxarifado

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Quer falar via WhastApp? 
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RE: TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de
cartão Zebra ZC300

DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
Qui, 27/10/2022 16:21

Para: Herbenia Moura | ControllerPlus <herbenia.moura@controllerplus.com.br>
Cc: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
Prezada Herbenia, boa tarde.

Solicitamos que desconsidere o envio da Autorização de Compras nº 180/2022 e aguarde
retorno quanto a eventual prosseguimento do pedido.

Por gen�leza, confirme o recebimento dessa mensagem.

Atenciosamente,

Dalila Albéfaro de Medeiros
Auxiliar Técnica da Fiscalização
Telefones: (11) 3292-3268 / (11) 3292-3744
DM-3 - Seção de Almoxarifado
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

De: Herbenia Moura | ControllerPlus <herbenia.moura@controllerplus.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 12:08 
Para: DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br> 
Assunto: Re: TCESP - Autorização de Compras nº 180/2022 - Aquisição de impressora de cartão Zebra
ZC300
 
Bom dia

Confirmamos o recebimento do pedido... encaminhado para o distribuidor...

considerar prazo 90 a 120 dias

Obrigada

Quer falar via WhastApp? 
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Sandra	Válio	de	Camargo
TRIBUNAL	DE	CONTAS	DO	ESTADO	DE	SÃO	PAULO

DM-3 - Seção de Almoxarifado

Fone: (11) 3292-3268 / 3292-3744

E-mail: svcamargo@tce.sp.gov.br

Em qui., 27 de out. de 2022 às 11:11, DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
escreveu: 

A/C: Herbenia Moura.
 
Prezado(s), bom dia.
 
Em continuidade ao processo de aquisição de impressora de cartão Zebra ZC300,
segue anexo o documento abaixo: 
 

·        Autorização de Compras nº 180/2022, contendo a Resolução nº
06/2020 do Tribunal de Contas do Estado de SP.

Ressaltamos que, conforme consta na Autorização de Compras anexa,  "os
produtos  não  serão recebidos  sem  o prévio agendamento  de  data e
horário de entrega". 
Por gentileza, confirme o recebimento deste e-mail e dos documentos anexos,
assim como o aceite das condições de fornecimento estabelecidas.
O envio de mera confirmação de recebimento será considerado como aceite.
Em caso de eventual declinação da proposta, a manifestação deverá ser
expressa.  
Atenciosamente,
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SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

 

 
Despacho DM-3
 
Processo:                  SEI nº 0012895/2022-49.
O b j e t o :                     Aquisição de impressora de cartão PVC
para confecção de crachás TCESP.
Inst rumento :           Autorização de Compras nº 180/2022
(0629406).
Assunto:                   Recusa da Autorização de Compras
pela empresa AIDC Tecnologia Ltda. (0631885).
 
 
Senhora Diretora Técnica da Diretoria de Materiais,
 

Trata-se da aquisição de impressora de cartão PVC
para confecção de crachás TCESP, solicitada pela Seção Técnica
de Atendimento ao Usuário (DTEC-3) para atendimento à
demanda da Seção de Expediente e Prontuários Funcionais (DGP-
3) 0596180.

 
Autorizada a despesa (0624678), foi emitida a

Autorização de Compras nº 180/2022 (0629406).
 
Os autos vieram a esta Seção para, em continuidade,

envio do documento à Contratada para aceite e demais
providências a encargo desta DM-3 (0630445).

 
Encaminhamos a Autorização de Compras para o e-

mail herbenia.moura@controllerplus.com.br, registrado na
respectiva AC e orçamento (0629406 e 0621063).
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Entretanto, logo após o recebimento de um suposto

aceite (página 2 do documento 0632124), recebemos mensagem
eletrônica de Rodrigo Vasques Cruz
(rcruz@primeinterway.com.br), encaminhando-nos a Autorização
de Compras supracitada, que recebera da empresa Controller
Plus, e informando, em suma, que "a empresa Controller
Plus, bem como seus colaboradores, não possui
autorização legal para negociar, enviar propostas, nem
tampouco assumir contratos em nome da AIDC
Tecnologia", além de alegar o desconhecimento do teor da
proposta enviada pela empresa Controller Plus ao TCESP e
solicitar que toda comunicação à empresa AIDC Tecnologia
L t d a . receba outro direcionamento, para
governo@primeinterway.com.br, conforme e-mail 0631885.

 
Em consulta ao CAUFESP (Cadastro Unificado de

Fornecedores do Estado de São Paulo), verificamos que o
remetente Rodrigues Vasques Cruz consta entre os credenciados
responsáveis pela empresa AIDC Tecnologia Ltda.  na Bolsa
Eletrônica de Compras - BEC/SP, bem como que o e-mail
governo@primeinterway.com.br está registrado na ficha
cadastral (0632097). Ademais, o nome fantasia da AIDC
Tecnologia Ltda. é Prime Interway, como se pode confirmar pelo
Cartão CNPJ presente nos autos (0621936).

 
Preventivamente, por e-mail, solicitamos à empresa

Controller Plus que, por ora, desconsiderasse a AC enviada
(0632124).

 
Diante do exposto, submetemos o presente à

consideração de Vossa Senhoria para conhecimento dos fatos
relatados, propondo, s.m.j., o encaminhamento dos autos para
providências atinentes à nova cotação de preços e ao
cancelamento da AC em questão.

 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por DALILA ALBÉFARO
DE MEDEIROS, Chefe Técnica da Fiscalização -
Substituta, em 31/10/2022, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0632639 e o código CRC 12A88387.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0632639
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM

Senhor Chefe Técnico da DM-1,

 

Cuidam os autos da aquisição de impressora de
cartão PVC para a confecção de crachás pela Diretoria de
Gestão de Pessoas, solicitado por meio do Despacho GDGP
(0597237), conforme Autorização de Compras nº 180/2022
(0629406) em nome da empresa AIDC Tecnologia Ltda.
(CNPJ nº 07.500.596/0001-38).

De acordo com a Seção de Almoxarifado, ao
encaminhar a Autorização de Compras para o devido
"Aceite", a empresa AIDC Tecnologia recusou a AC
justificando, para tanto, que a fornecedora  Controller Plus,
que ofertou o produto (0621063), não tem autorização legal
para negociar, enviar propostas, nem tampouco assumir
contratos em nome dela, como bem se vê no e-mail
digitalizado (0631885).

Assim, considerando que o Nota de Empenho
2022NE01581 (0628106) bem como a Autorização de
Compras nº 180/2022 (0629406) foram emitidos em nome
da AIDC Tecnologia Ltda. , em atenção ao Despacho DM-3
(0632639) encaminho os autos aos seus cuidados para obter
orçamento diretamente com a empresa AIDC TECNOLOGIA
LTDA, através do e-mail: governo@primeinterway.com.br e
contatos mencionados na manifestação 0631885.

 

Atenciosamente,

 
Despacho 0633278         SEI 0012895/2022-49 / pg. 145



 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 31/10/2022,
às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0633278 e o código CRC 610D419A.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0633278
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Informação DM-1

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização

Em atendimento ao Despacho GDM DOC SEI
nº  0633278, a empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA ., CNPJ:
07.500.596/0001-38, substituiu e ratificou o conteúdo do
orçamento anterior (0635507, 0635506), manifestando o
aceite (0635686) da Autorização de Serviços
nº 180/22 (DOC-SEI nº 0629406). 

A proposta, s. m. j.,  é a de encaminhar os autos
para o recebimento do objeto pela DM-3, com a ciência do
GDM.

Cabe destacar que  o contato comercial
deverá ser estabelecido com o Setor de Governo da
empresa, pelo endereço eletrônico
governo@primeinterway.com.br, telefones (11) 98588
5510 ou (11) 3509 7452.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por REGINA
ALCANTARA BOMFIM, Auxiliar Técnica da Fiscalização,
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em 03/11/2022, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do
Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0635688 e o código CRC D68B80E0.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0635688
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

 

Objeto: aquisição de impressora de cartão PVC
para a confecção de crachás;

Assunto: recebimento do objeto pela DM-3

 

Senhor Chefe da DM-3

Conforme informação DM-1 (0635688), s.m.j.,
encaminho os autos para recebimento do objeto.

Concomitante, ao GDM para conhecimento.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
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DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
03/11/2022, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0635703 e o código CRC 8622FD61.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0635703
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Imprimir Baixar PDF

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 07.500.596/0001-38

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 07/12/2022 às 09:17:23

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir

da data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:
- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

Código da Declaração: 781725D8.5D1A9050.1BB304E8.FE9EFA71

EMISSÃO GRATUITA

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes  Fale Conosco

Pesquisa Sanções por FornecedorPesquisa Sanções por Fornecedor

Razão Social CNPJ/CPF 07500596000138 Ordenar Por

BuscarBuscar  Exibir TodosExibir Todos  Imprimir Guia SelecionadaImprimir Guia Selecionada

Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Secretária de
Orçamento e Gestão

 
Data e Hora da Consulta:
quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 às 09:19
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 07.500.596/0001-38 E RAZÃO SOCIAL/NOME: AIDC TECNOLOGIA LTDA

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

VoltarVoltar

Secretaria de Orçamento e Gestão do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ: 39.467.292/0001-02 - Política de Privacidade | Termos de Uso

Ouvidoria Transparência SIC

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 07/12/2022 às 09:20:47

07500596000138

Em 07/12/2022 às 09:20:40 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1

DANFE ou Nota Fiscal de Bens nº 147.882 (com consultas CADIN, Sanções e Apenados) (0664833)         SEI 0012895/2022-49 / pg. 159



14/12/2022 10:49 Email – Dalila Albefaro de Medeiros – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADBlZGRlODI4LTc0MjMtNGM3NC04OTNlLWRmODRhMDczMzJjZQAQAD%2FYVihmu07MqbN97I… 1/1

Teste da impressora Zebra ZC300

Tiago Urtado Ilha <tilha@tce.sp.gov.br>
Ter, 13/12/2022 15:55

Para: Reginaldo de Souza Coelho <rcoelho@tce.sp.gov.br>
Cc: Marcos Lopes <mlopes@tce.sp.gov.br>;Thomaz Colpani <tcolpani@tce.sp.gov.br>;Dalila
Albefaro de Medeiros <dmedeiros@tce.sp.gov.br>
Prezado Reginaldo,
 
 
A impressora de cartões PVC de marca Zebra, modelo ZC300, número de série C3J223500267,
part number ZC32-000C000BR00, ainda não patrimoniada, foi instalada por mim na DGP-3, com
ribbon do �po YMCKO, part number 800300-250BR. O teste de impressão, realizado pela Sra.
Meire Takara, foi bem-sucedido e apresentou qualidade sa�sfatória.
 
 
Atenciosamente,
 
Tiago Urtado Ilha
DTEC-3 – Seção de Atendimento ao Usuário
DTEC – Divisão de Tecnologia
DTI – Departamento de Tecnologia da Informação
TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
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Aceite técnico de impressora de cartão Zebra, série ZC300 - Processo SEI nº
0012895/2022-49

DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
Qua, 07/12/2022 16:35

Para: DTEC-3 - Seção Técnica de Atendimento ao Usuário <dtec3@tce.sp.gov.br>
Cc: Thomaz Colpani <tcolpani@tce.sp.gov.br>;DM-3 - Diretoria de Material - 3 <dm3@tce.sp.gov.br>
Prezados,
 
Recebemos, provisoriamente, o material abaixo discriminado, constante no processo SEI
nº 0012895/2022-49:
 

Autorização de Compras nº 180/2022.
Empresa: AIDC Tecnologia Ltda.

DANFE 147.882, emi�do em 06/12/2022.

Item Qtde.
Unidade

Fornecimento
Discriminação

Único 01 Unidade

Impressora
de cartão,
marca
Zebra,
série
ZC300.

 
Solicitamos a avaliação e, se o caso, o aceite técnico do equipamento, que foi entregue à DTEC-3
nesta data.
 
Atenciosamente,
 
REGINALDO DE SOUZA COELHO
Seção de Almoxarifado – DM-3
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Telefones: (11) 3292-3744 ou 3292-3268
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TRIBUNAL DE CONTAS DE SÃO PAULO
ATESTADO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL Nº  320-22

Folha nº______________

TC-A 012.895/022/49

_____________________

DM-3 Almoxarifado

Data do Atestado: 13/12/2022 Referente ao recebimento total do empenho nº 2022NE01581
Unidade Gestora: 020101 Natureza de Despesa: 4.4.90.52.20 Protocolo 03/11/2022

(120 (cento e vinte dias) contados do aceite)Prazo de entrega até:   03/03/2023
Canhoto assinado por DM-3 - Reginaldo de Souza CoelhoData de Recebimento: 07/12/2022

Nº da Nota Fiscal: 000147882 Valor total de R$ 9.930,00 Data da Nota Fiscal: 06/12/2022

Fornecedor
Razão Social AIDC Tecnologia Ltda.
CNPJ 07.500.596/0001-38
Endereço Avenida Poços de Caldas, nº 148
Bairro -------- CEP 37504-110
Cidade Itajubá UF MG

Relação dos materiais recebidos:

Item Descrição Qtde Valor Total

Contabilizado em  12/2022

Chave de acesso DANFE: 31221207500596000138550010001479811526967529.
Aceite Técnico emitido pela Seção Técnica de Atendimento ao Usuário (DTEC-3) em 13/12/2022.

COMISSÃO DE RECEPÇÃO DE MATERIAL

Página 1 de 1

 001 Impressora de cartão, frente e verso,
especificações conforme Autorização de Compras
nº 180/2022. Marca/modelo: Zebra ZC 300.

1,00 9.930,00

__________________________________ __________________________________ __________________________________

Reginaldo de Souza Coelho

Chefe Técnico da Fiscalização

(assinado digitalmente)
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Data Emissão Data Lançamento14DEZ2022 14DEZ2022

CGC/CPF/UG Favorecida

Gestão Favorecida

07500596000138  - AIDC_TECNOLOGIA LTDA

UG

Gestão

020101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor
411144 2022NE01581 44905220 041001001 9.930,00

NOTA DE LANÇAMENTO - 2022NL05635

Observação:  LIQUIDAÇÃO DE DESPESA REF. À AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DE CARTÃO PVC, PROCESSO SEI 0012895/2022-49, AC 180/22, DANFE 147882
DE 06/12/22, ACEITE TÉCNICO EMITIDO PELA DTEC-3 EM 13/12/22, ATESTADO DM-3 320/22 DE 13/12/22.

147882

NOTAS FISCAIS

OBSERVAÇÃO

Lançada por: DALILA ALBEFARO DE MEDEIROS - 020001.   Em :  14DEZ2022   às   11:13
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SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

 

 
Despacho DM-3
 
Processo:                                                                SEI nº
0012895/2022-49.
Objeto:                                                                    Aquisição
de impressora de cartão PVC para confecção de crachás TCESP.
I n s t r u m e n t o :                                                       
  Autorização de Compras nº 180/2022 (0629406).
Contratada:                                                            AIDC
Tecnologia Ltda.
A s s u n t o :                                                               
  Pagamento total da nota de empenho 2022NE01581
(0628106).
 
 
Senhor Diretor Técnico da DCF,

 
Encaminhamos para as providências de Vossa

Senhoria o Atestado de Recebimento de Materiais nº 320-2022
(0664856), referente à aquisição de impressora de cartão,
entregue pela empresa epigrafada, conforme DANFE nº
147.882 (0664833).

 
O Aceite Técnico foi emitido pela Seção Técnica de

Atendimento ao Usuário (DTEC-3) em 13/12/2022 (0664852).
 
Cumpre-nos consignar que registramos o

recebimento referente aos materiais no SIAFEM/SP, por meio da
transação denominada “NLEMLIQ”, sob o nº 2022NL05635
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(0664861).
 
Antes, porém, à Seção de Patrimônio (DM-4)

para registro patrimonial.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO DE
SOUZA COELHO, Chefe Técnico da Fiscalização, em
14/12/2022, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0664911 e o código CRC 0E7C3DB7.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0664911
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https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/
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SEÇÃO DE PATRIMÔNIO

 

 
Despacho DM-4
PROCESSO: 0012895/2022-49
OBJETO: Aquisição de 01 Impressora de Cartão
ASSUNTOS: Registro patrimonial e Nota de Entrega 02262/2022
(0664962)

 

Senhora Diretora Técnica de Materiais,

Tratam os autos da aquisição de  01 Impressora
térmica de cartão, incluindo garantia 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data do aceite técnico
(0664852), conforme Proposta Comercial (0635507).

Em atendimento ao Despacho DM-3
(0664911), procedemos ao seguinte registro patrimonial:

Chapa Descrição Qtd.
Valor

Unitário
(R$)

71436
IMPRESSORA TERMICA DE
CARTAO MCA ZEBRA MOD
ZC300

 01       
9.930,00

Valor Total (R$)       
9.930,00

Destino  - DGP-3
Contábil - 123.110.201_Equipamentos de

processamento de dados

Despacho 0664963         SEI 0012895/2022-49 / pg. 167



Garantia - Até 12/12/2024, considerando o Aceite
Técnico emitido pela DTEC -3 ( 0664852)

Assim, solicitamos o encaminhamento do
presente:

1. à DCF, para as providências atinentes
ao exame contábil e pagamento da  Nota Fiscal de
Bens nº 147.882 (0664833), considerando o Despacho
DM-3 (0664911).

2. ao DGA-1, para conhecimento e
anotações de praxe.

É o que submetemos à consideração de Vossa
Senhoria.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO
AZEVEDO, Chefe Técnico da Fiscalização, em 14/12/2022,
às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0664963 e o código CRC C8C6DE9D.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0664963
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM

Senhor Diretor Técnico da DCF,

 

Cuidam os autos da aquisição de impressora de
cartão PVC para confecção de crachás pela Diretoria de
Gestão de Pessoas, solicitado por meio do Despacho GDGP
(0597237), conforme Autorização de Compras nº
180/2022 (0629406).

Tendo em vista o Aceite Técnico emitido pela
DTEC-3 (0664852) bem como o Atestado de Recebimento de
Material nº 320-22 (0664856), e considerando que o
equipamento já foi entregue ao setor solicitante (0664962),
em atenção ao Despacho DM-4 (0664963) encaminho os
autos aos cuidados de Vossa Senhoria para o exame contábil
e posterior pagamento da DANFE nº 147882 (0664833).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MELO
DE SILVIO, Diretora Técnica de Divisão, em 14/12/2022,
às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0665048 e o código CRC 37F27F59.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - SP - CEP 01017-906
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Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0665048
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GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

 
ASSUNTO:            Pagamento referente à aquisição

de impressora de cartão PVC para confecção de crachás TCESP.
                               Atestado de Recebimento DM

320-22 (0664856)
                               DANFE Nº 000147882
 CONTRATADA:    AIDC Tecnologia Ltda.
 VENCIMENTO:    15/12/2022
 VALOR:                 R$ 9.930,00 (nove mil

novecentos e trinta reais)
 
Visto,
Encaminhe-se à DCF-2 para exame contábil, emissão

de Nota de Liquidação, Pedido de Desembolso e posterior
pagamento.

 
Posteriormente, ao DGA-1 para ciência e anotações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 15/12/2022, às
10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0665406 e o código CRC 11A391F4.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0665406
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Data Emissão Data Lançamento15DEZ2022 15DEZ2022

CGC/CPF/UG Favorecida

Gestão Favorecida

07500596000138  - AIDC_TECNOLOGIA LTDA

UG

Gestão

020101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor
511203 2022NE01581 44905220 041001001 9.930,00

NOTA DE LANÇAMENTO - 2022NL05706

Observação:  AQUISICAO IMPRESSORA DE CARTAO, DANFE 147882 DE 06/12/22, ATESTADO DE        RECEBIMENTO 0664856 DO SEI 0012895/2022-49

147882

NOTAS FISCAIS

OBSERVAÇÃO

Lançada por: DIOGO TOZZO BUCKOWSKI - 020001.   Em :  15DEZ2022   às   11:45
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Data de Emissão 15DEZ2022 Data de Vencimento 15DEZ2022

UG

Gestão

020101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001   - ADMINIST. DIRETA

Número PD

NL Referência

2022PD03265

2022NL05706

Situação

Programação Desembolso - 2022PD03265

* PAGA *

Data de Pagamento 15DEZ2022

Número OB 2022OB04007

UG

Gestão

PAGADORA

020001  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001   - ADMINIST. DIRETA

Banco

Agência

Conta Corrente

001

01897

013000012

FAVORECIDO / DOMICÍLIO BANCÁRIO

CGC/CPF/UG Favorecida

Gestao Favorecida

Banco

Agência

Conta Corrente

001

04478

00022961X

Processo

Finalidade

Valor

06/12/22;NF 147882;IMPRESSOA DE CARTAO

S12895/22

Evento Inscrição do Evento Rec/Desp Classificação Fonte Valor

700601 2022NE01581 041001001 9.930,00

9.930,00

07500596000138  - AIDC_TECNOLOGIA LTDA

Situação

44905220

S.PUBLICO SAO PAULO

EMPRES.JUIZ DE FORA

Lançado por: DIOGO TOZZO BUCKOWSKI - 020001 em 15DEZ2022 às 11:48 hs

* PAGA *
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SEÇÃO DE PAGAMENTO

 

 
Despacho DCF-2
PROCESSO No: 0012895/2022-49
ASSUNTO: EXAME CONTÁBIL E PAGAMENTO
 
 
Sr. Chefe Técnico da Fiscalização
DGA-1,
 
Procedemos ao exame contábil e informamos o pagamento
(0669456) por meio da(s) Ordem(ens) Bancária(s)
2022OB04007.
 
Atenciosamente,

     

Documento assinado eletronicamente por TALITA VAQUERO
CAPELLA, Chefe Técnica da Fiscalização, em 10/01/2023,
às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0669461 e o código CRC 95C0E72B.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0669461
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SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E REVISÃO

 

 
Despacho DGA-1

 
Anotações de pagamento efetuadas no sistema Audesp e em sistema
próprio de controle.
 
Encaminhe-se ao GDM.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por JOSINALDO
SEBASTIÃO DE SOUZA SILVA, Auxiliar Técnico da
Fiscalização, em 10/01/2023, às 12:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0670090 e o código CRC B7900E65.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0012895/2022-49 SEI nº 0670090
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